
MUNICÍPIO DE EPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETQ_N!J_76/2023
REP.UBLICAÇÃO. P.O.R_INCORREÇÃO

ABRE CRÉDITOADJCiOyAL SUPLEMENTAR NO.VALOE OUE_ESPECIEJCA_E DÁ

QUIBA.S_PRQVI D Êf!j C IAS

0 Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe

conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n" 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no Órgão

Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 19/12/2022, edição de n* 2669, resolve;
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito

Adicional Suplementar, no valor de R$ 139.810,00 (Cento e trinta e nove mil, oitocentos e dez reais), destinado a

tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS P£_IPOEÃ

08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ

08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCiÁRIOS

041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FAPESPI
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
2920 FONTE: 3040 Regime Próprio de Previdência Social Ex.Anterior(es)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

299 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social
SOMA

R$ 109.810,00

RS 30.000,00

RS 139.810,00
R$ 139.810,00TOTAL

Art. T - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina

o Artigo 1® deste Decreto decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias
das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es) e por Cancelamento de dotação parcial

da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo;

APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLIC.QS-D^iEURÃ
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 3040 Regime Próprio de Previdência Social Ex.Anterior(es)
SOMA

CANCELAMENTO DE.D.QTAÇÃO
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ

08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS

041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FAPESPI
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORNAÇAO E COMUNICAÇÃO - PJ
300 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social
SOMA

109.810,00
109.610,00

R$
RS

RS 30.000,00

R$ 30.000,00

R$ 139.610,00TOTAL

Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de

em contrário.
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SÉRGIO LVÍZ BORGES

Prefeito Municipal
Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4DCBE293
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês
de setembro do ano de dois mil c vinte e tres.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N® 092/2023 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identitlcador:AD53B266

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N® 076/2023 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1847/2023, de 28/08/2023, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná’*, em data de 29/08/2023. edição de n° 2846, resolve:
Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
3.045.000,00 (Três milhões e quarenta e cinco mil reais), destinado
a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s). em conformidade
com o que segue discriminado:
FUNDO PE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2022, edição de n° 2669, resolve:
Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
139.810,00 (Cento e trinta e nove mil, oitocentos  e dez reais),

destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em
conformidade com o que segue discriminado:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÃRIOS

041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FAPESPI

SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ

08.11. ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS PREVIDÊNCIÃRIOS
092720032.2.091000 PAGAMENTOS DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES
3.1.90.01.00.0000 APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM
E REF DOS MILITARES R$ 2.415.000,00

2921 FONTE: 3040 Regime Próprio de Previdência Social
Ex.Anterior(es)
3.1.90.03.00.0000 PENSÕES DO RPPS E DO

R$ 630.000,00

2922 FONTE: 3040 Regime Próprio de Previdência Social
Ex.Anterior(es)
SOMA.

MILITAR.

,RS 3.045.000,00

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA. ,R$ 109.810,00

2920 FONTE: 3040 Regime Próprio de Previdência Social
Ex.Anterior(es)
3.3.90,39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. R$ 30.000,00

 RS 3.045.000,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1® deste Decreto, decorrerá(ão), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es),
conforme demonstrado abaixo:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS

TOTAL.

299 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social
,.R$ 139.810.00
,RS 139.810.00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto decorrerá(ão). por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es) e
por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPOIÜ
SUPERÁVIT FINANCEIRO

SOMA,
TOTAL,

SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 3040

Ex.AnterÍor(es)...
SOMA
TOTAL

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Regime Próprio de Previdência Social
 R$ 3.045.000,00

,...RS 3.045.000,00
RS 3.045.000,00

FONTE:

Ex.Anterior(es)
SOMA

3040 Regime Próprio de Previdência Social
...R$ 109.810,00
RS 109.810.00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÃRIOS

041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FAPESPI

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:53612E86
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ R$ 30.000,00
300 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social
SOMA, ,RS 30.000.00

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 095/2023

 RS 139.810.00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

TOTAL, Homologa e Adjudica o julgamento proferido pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas
apresentadas na Concorrência n° 002/2023-PMI.

Paço Municipal de Iporã. Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de julho do ano de dois mil c vinte e três.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
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